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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
FORMAS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITO
1. IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Formas Consensuais de Solução de Conflitos
Período: 9° período
Docente: Prof. Drª Teodolina Batista da Silva Cândico Vitório
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS) 
2) EMENTA
Estudo da Teoria Geral do Conflito e a transição para o Sistema de Justiça Multiportas. Fundamentos teóricos e práticos da Negociação, Conciliação e Mediação. Marco legal (Lei 13.140/2015 e CPC/2015). Noções de Arbitragem e Justiça Restaurativa. Ética, tecnologia (ODR) e pacificação social.
3) OBJETIVOS
· Geral: Capacitar o acadêmico para a gestão estratégica de conflitos, priorizando métodos autocompositivos e a autonomia das partes.
· Específicos: Dominar técnicas de comunicação assertiva; compreender o papel do advogado no ambiente consensual; aplicar a legislação vigente na redação de acordos.
4) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E CRONOGRAMA (33H TEÓRICAS)
	Encontro
	Tema
	Abordagem Principal

	01
	Teoria do Conflito
	Dinâmica do conflito e mapeamento de interesses.

	02
	Justiça Multiportas
	O acesso à justiça e o papel dos CEJUSCs.

	03
	Negociação I
	Método Harvard: Pessoas, Interesses, Opções e Critérios.

	04
	Negociação II e Ética
	Estratégias cooperativas e o Código de Ética da OAB.

	05
	Conciliação
	Atuação judicial conforme o Art. 165 do CPC/15.

	06
	Mediação I
	Lei 13.140/2015 e modelos teóricos (Facilitativo/Transformativo).

	07
	Mediação II
	Técnicas: Rapport, Escuta Ativa, Paráfrase e Caucus.

	08
	Arbitragem
	Lei 9.307/96: Convenção e Sentença Arbitral.

	09
	Inovação e ODR
	Mediação digital e uso de IA no Judiciário em 2026.

	10
	Justiça Restaurativa
	Práticas circulares e constelações no Direito de Família.


5) METODOLOGIA DE ENSINO
Aulas presenciais com metodologias ativas (Problem Based Learning), simulações de audiências (role-playing) e debates sobre casos reais mediáveis.
6) TEMAS TRANSVERSAIS
Direitos Humanos: Promoção da dignidade humana através do diálogo.
Educação Ambiental: Conflitos de vizinhança e sustentabilidade urbana.
7) PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES
Projeto Integrador: "A Advocacia Colaborativa no Século XXI".
Integração: Articulação com Direito de Família e Direito Processual Civil.
8) RECURSOS DIDÁTICOS
Textos digitais, projetor, simulação em laboratório jurídico e acesso ao Manual de Mediação do CNJ.
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
1. trabalhos individuais ou em grupo;
1. participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
1. estudos de caso;
1. relatórios técnicos;
1. Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
1. padronização institucional;
1. valorização efetiva da prática jurídica;
1. proporcionalidade entre teoria e prática;
1. coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) COMPETÊNCIAS (ART. 4º RES. CNE/CES Nº 5/2018)
VII - Capacidade de Diálogo e Mediação: Atuação na solução pacífica de impasses.
VIII - Domínio de Tecnologias: Uso de plataformas de resolução de conflitos online.
Eixos: Cognitivos (teoria), Instrumentais (técnica) e Interpessoais (empatia).
11) ATIVIDADE PRÁTICA SUPERVISIONADA (APS) – 7H
Caso Prático: "Startup EcoEntrega vs. Condomínio Residencial" (Conflito de vizinhança/tecnologia).
Produto: Relatório Técnico de Mediação + Termo de Acordo.
Etapas: Pesquisa (2h), Simulação Presencial (3h), Redação Final (2h).
Rubrica (0-10): Coerência legal (3,0); Uso de técnicas (4,0); Ética e Linguagem (3,0).
Modelo de Caso Prático: "A Startup e o Impacto Ambiental"
1. Contextualização do Conflito
A startup "EcoEntrega", que opera com drones de logística em Governador Valadares, está sendo processada por um Condomínio Residencial de luxo. Os moradores alegam poluição sonora e violação de privacidade (uso de câmeras nos drones). A startup, por sua vez, afirma possuir todas as licenças da ANAC e que o condomínio é rota essencial para entregas de medicamentos em um hospital vizinho. O juiz da 2ª Vara Cível encaminhou o caso ao CEJUSC para tentativa de mediação.
2. Roteiro da Simulação (Personagens)
Mediador(es): Responsáveis por aplicar a técnica do Rapport, abertura (declaração inicial) e organização da fala.
Parte A (Condomínio): Síndico e advogado. Estão irredutíveis, pedindo a proibição total dos voos sob pena de multa.
Parte B (EcoEntrega): CEO e advogado. Temem o prejuízo financeiro e a quebra de contratos hospitalares.
3. Roteiro de Execução da APS (7 Horas)
Etapa	Atividade	Carga Horária
I. Preparação	Leitura do caso e pesquisa sobre a Lei de Mediação (Lei 13.140) e regras de vizinhança. 2h
II. Simulação	Execução da sessão presencial de mediação (abertura, reunião de informações, caucus e fechamento).	3h
III. Redação	Elaboração do Relatório Crítico e do Termo de Acordo (ou Ata de Encerramento sem acordo). 2h
4. Guia de Redação do Produto Esperado (Relatório Técnico)
O aluno deverá entregar um documento contendo:
Mapeamento do Conflito: Identificação de Posições (O que dizem querer), Interesses (Por que querem) e Necessidades (O que é essencial).
Técnicas Utilizadas: Descrição de como e quando foram aplicadas a Escuta Ativa, a Paráfrase e o Teste de Realidade.
Análise Ética: Reflexão sobre a neutralidade do mediador e a confidencialidade das informações reveladas em sessão privada (caucus).
5. Rubrica de Avaliação (Critérios de 0 a 10)
Domínio de Conteúdo (3,0 pts): Identifica corretamente as fases da mediação.
Capacidade de Diálogo (3,0 pts): Demonstra habilidade em transformar o discurso adversarial em colaborativo.
Qualidade Textual/Jurídica (2,0 pts): O termo de acordo cumpre os requisitos legais para ser homologado judicialmente.
Uso de Metodologia (2,0 pts): Aplicação prática dos conceitos da Escola de Harvard (Opções de ganho mútuo).
12) BIBLIOGRAFIA
Bibliografia básica:
· ALMON, Petrônio. Fundamentos da mediação e da conciliação. 4. ed. Brasília, DF: Gazeta Jurídica, 2023.
· SALLES, Carlos Alberto de; LORENCINI, Marco Antônio Garcia Lopes; SILVA, Paulo Eduardo Alves da (org.). Negociação, mediação e arbitragem: curso básico para programas de graduação em Direito. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024.
· TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024.
· VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2024. (Essencial para o estudo de Justiça Restaurativa e Comunicação Não-Violenta)

Bibliografia complementar:
· DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento. 26. ed. Salvador: JusPodivm, 2025.
· GABBAY, Daniela Monteiro. Mediação e Judiciário: limites e possibilidades da mediação judicial. São Paulo: Saraiva, 2022.
· MOORE, Christopher W. O Processo de Mediação: estratégias práticas para a resolução de conflitos. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2022.
· SALLES, Carlos Alberto de; LORENCINI, Marco Antônio Garcia Lopes; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Negociação, mediação, conciliação e arbitragem. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023
· SCAVONE JUNIOR, Luiz Antônio. Manual de Arbitragem: mediação e conciliação. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023. 

Leitura complementar:
· CNJ. Manual de Mediação Judicial. 6ª Ed. Brasília: CNJ, 2016 (Reimpressão 2025).
· BRASIL. Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015).
· BRASIL. Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) - Artigos 165 a 175.
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